LEI Nº 1.604,  DE 27/05/96

Autoriza o Executivo Municipal a transigir, compensar e receber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei 1.271, de 17 de março de 1993, e do Decreto nº 2.024, de 21 de fevereiro de 1994, bem como nas questões pertinentes aos incentivos nela contidos, nos termos do art. 171, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, ratifica os termos da Lei nº 1.377 de 16 de março de 10994 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a transigir, compensar e re4ceber bens imóveis em dação em pagamento de créditos tributários, no que se refere aos exercícios de 1996, 1997 e 1998, nos casos de Regime Especial de Tributação previstos na Lei 1.271, de 17 de março de 1993, e do Decreto nº 2.024, de 21 de fevereiro de 1994, em especial, a negociar com a Companhia Aços Especiais Itabira – ACEISTA, o recebimento dos seguintes bens em dação em pagamento:

I – imóvel correspondendo ao Lote 640, Quadra 003, Setor 013, com área de 530,75 m² (quinhentos e trinta vírgula setenta e cinco metros quadrados), com 176,32 m² (cento e setenta e seis vírgula trinta e dois metros quadrados) de área construída, no valor de até R$76.000,00 (setenta e seis mil reais);

II – construção destinada à instalação do Bloco Carcerário, com 804,30 m² (oitocentos e quatro vírgula trinta metros quadrados) de área construída, no valor de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), localizada na área correspondente ao Lote 015, Quadra 051, Setor 017 e Lote 190, Quadra 041, Setor 017, que está sendo permutada por terreno da Prefeitura Municipal de Timóteo, correspondente ao Lote 150, Quadra 018, Setor 018, conforme a Lei Autorizativa nº 1.583/96;

III – imóvel localizado no Bairro São Cristovão, correspondente ao Lote 155, Quadra 032, Setor 003, com 958,07 m² (novecentos e cinquenta e oito vírgula sete metros quadrados) de área, e 354,99 m² (trezentos e cinquenta e quatro vírgula noventa e nove metros quadrados) de área construída, no valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado à Sede da Associação dos moradores, posto de atendimento médico, Clube de Mães e cursos de profissionalização;

IV – imóvel localizado no Distrito Cachoeira do Vale, correspondente ao Lote 300, Quadra 028, setor 002, com área de 2.107,44 m² (dois mil, cento e sete vírgula quarenta e quatro metros quadrados), no valor de até R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), destinado ao programa Novos Empresários II;

V – imóvel localizado no Bairro Vale Verde, correspondente à Quadra 059, Setor 003, com 1.021,11 m² (hum mil e vinte e hum vírgula onze metros quadrados) de área, no valor de até R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), destinado à construção de moradias para famílias de baixa renda;

VI – imóvel localizado na Rua Rosa, Bairro Primavera, correspondente à Quadra 049, setor 018, com área de 3.283,83 m² ( três mil, duzentos e oitenta e três vírgula oitenta e três metros quadrados) no valor de até R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), destinado à construção de moradias para famílias de baixa renda;

VII – imóvel localizado no Bairro Limoeiro, correspondente ao Setor 029, com área de 24.932,52 m² (vinte e quatro mil, novecentos e trinta e dois vírgula cinquenta e dois metros quadrados), no valor de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), destinado à construção de moradias para família de baixa renda, pequenas indústrias e posto médico;

VIII – imóvel localizado na Rua da Constelação, Bairro Novo Tempo, com área de 17.888,54 m² (dezessete mil, oitocentos e oitenta e oito vírgula cinquenta e quatro metros quadrados), sendo 540,00 m² (quinhentos e quarenta metros quadrados) já urbanizados; 7.421,36 m² ( sete mil, quatrocentos e vinte e hum vírgula trinta e seis metros quadrados) aproveitáveis e não urbanizados; 1.800,00 m² (hum mil e oitocentos metros quadrados) com 10 lotes urbanizados; e 8.127,18 m² (oito mil, cento e vinte e sete vírgula dezoito metros quadrados) não aproveitáveis correspondentes à marginal do córrego e faixa da Avenida Sanitária, no val9or de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à construção de moradias para famílias de baixa renda;

IX – imóvel correspondente ao Lote 120, Quadra 001, Setor 005, com área de 16.628,72 m² (dezesseis mil, seiscentos e vinte e oito vírgula setenta e dois metros quadrados), 2.898,48 m² ( dois mil, oitocentos e noventa e oito vírgula quarenta e oito metros quadrados) de área construída, no valor de R$ 1.450.000,00 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta mil reais), destinados à Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Habitação, Indústria e Comércio, Conselho de Defesa do consumidor – CODECON, serviço Social da Indústria – SESI, Instituto Estadual de Florestas – IEF, Secretaria Estadual de Trabalho e Ação Social – SETAS, e diversas outras entidades e repartições públicas de interesse do Município.

Parágrafo único – A compensação a que se refere este artigo, limitar-se-á a 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário lançado anualmente em nome do contribuinte interessado.

Art. 2º - Fica ratificada a autorização contida no art. 1º da Lei nº 1.377, de 16 de março de 1994, ficando, desta forma, regularizadas as compensações feitas e/ou recebimento de bens imóveis em dação em pagamento dos créditos tributários relativos ao IPTU da Companhia Aços Especiais Itabra – ACEISTA, nos exercícios de 1994 e 1995.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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